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PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
 
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO Nº. 02/2025, DO CONTRATO Nº. 25/2023,  PREGAO 
ELETRONICO Nº. 03/2023, PROCESSO Nº. 05/2023, PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR 
PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE SANTA ROSA DE VITERBO  E A EMPRESA GENTE 
SEGURADORA SA.  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à Rua Sete de Setembro, n. º 
398, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib Moussa. 
 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA, pessoa jurídica de direito privado interno, portadora do CNPJ 
n. º 90.180.605/0001-02 com sede a Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº. 450, Edifício, Bairro Centro 
Histórico, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
A Contratação de empresa de seguro veicular para os veículos pertencentes a frota do Município de Santa 
Rosa de Viterbo, parte integrante do Contrato e Processo Licitatório, objeto do Pregao Eletrônico n. º 
03/2023, Processo n.º 05/2023, no valor total de R$ 217.546,00 (duzentos e dezessete mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais),  fica prorrogada em 12 meses, após o vencimento. 
 
 
Santa Rosa de Viterbo, 14 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
   
Omar Nagib Moussa                                                                  
Prefeito Municipal                                                               
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PORTARIA Nº 9816/25, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

DESIGNA ELIANA MARIA AMADIO DO CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR DE ACOLHIMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos I e IX, da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE,  

 
I – DESIGNA ELIANA MARIA AMADIO, inscrita no CPF sob o nº 

052.xxx.xxx-03, para o cargo em comissão de Assessor de Acolhimento, sob o Regime 
Jurídico Administrativo criado pela Lei Complementar nº 344/19. 

 
II – II - A designação da servidora no cargo em comissão acarreta seu 

afastamento temporário do exercício do cargo efetivo de Cuidadora de Crianças e Jovens, 
enquanto perdurar a designação. 
 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
                                 

 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9817/25, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

NOMEIA CLÉLIA APARECIDA REMONTI ZANARDO PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE 
GABINETE, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ROSA DE VITERBO, SOB O REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO CRIADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
344/19, DE 23/10/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos I e IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE,  
 
I – NOMEAR CLÉLIA APARECIDA REMONTI ZANARDO, inscrita no CPF 

sob o nº 099.xxx.xxx-32, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, sob o 
Regime Jurídico Administrativo criado pela Lei Complementar nº. 344/19, de 23/10/2019, 
cujas atribuições e respectivo Vencimento Base são aqueles que constam na LC 261/15 e 
alterações posteriores. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

                                 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9818/25, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

ADMITE COMO SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL APROVADA NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº. 01/24, PELO REGIME DAS 
CONSOLIDAÇÕES DAS LEIS DO TRABALHO.  

 

                      OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 

                      RESOLVE,  

                        

                      I – ADMITIR, a contar de 17/02/2025, como servidora pública municipal, 
CELIA ELIZAMA DE SOUZA, CPF nº 310.xxx.xxx-02, para o emprego público Auxiliar de 
Educação, referência G, aprovada no concurso público nº. 01/24, pelo regime das 
Consolidações das Leis do Trabalho. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 17/02/2025. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

                                                    

 

               Santa Rosa de Viterbo, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
                                                OMAR NAGIB MOUSSA 
                                                    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9819/25, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
DEMITE, A PEDIDO DA SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e, 

 
CONSIDERANDO pedido de demissão da servidora interessada e 

solicitação de portaria de desligamento pelo Setor de Recursos Humanos,  
 

R E S O L V E: 

 
I – DEMITIR, a pedido da interessada, a contar de 19/02/2025, a 

servidora pública municipal ELIANA APARECIDA DAVID MICHELASSE, inscrita no 

CPF sob o n° 171.xxx.xxx-62, do emprego público de PROFESSOR I PEB, contratada 

por prazo determinado, lotada no Departamento Municipal de Educação. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

                           
Santa Rosa de Viterbo/SP, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9820/25, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

DESIGNA COMISSÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2025 PARA 
APURAR FATOS E EVENTUAIS RESPONSABILIDADES 
NO TOCANTE AOS FATOS NARRADOS NO OFÍCIO Nº 
02/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e, 

 
CONSIDERANDO Ofício nº 02/25, do Diretor do Departamento 

Municipal de Desenvolvimento Social que encaminha relato da Associação 
Educacional Maria do Carmo acerca de conduta inadequada de servidora municipal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade ou exigência da administração pública 

em apurar e, eventualmente, responsabilizar pormenorizadamente fatos ou atos desta 
natureza; 

 
RESOLVE, 

 
I – Designar os servidores públicos municipais efetivos EID 

APARECIDA FILIPIN LUZ, KÁTIA BORGES SYLVESTRE e RAFAELA CARLA DE 
SOUZA, sob a presidência da primeira para, sem ônus a municipalidade, constituírem 
Comissão Especial do Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2025, conforme 
solicitado pelo Diretor Administrativo desta municipalidade, requerendo providências 
para apurar os fatos apresentados no Ofício nº 02/2025, do Diretor Municipal de 
Desenvolvimento Social, que encaminha relato da Associação Maria do Carmo acerca 
de conduta inadequada de servidora pública municipal, no sentido de levantar 
eventuais responsabilidades, bem como as demais situações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos, devendo observar os direitos constitucionais da ampla 
defesa e do contraditório do devido processo legal e dos recursos inerentes aos 
intimados. 

 
II - A Comissão ora instituída poderá realizar diligências, tomar 

declarações dos envolvidos, designar depoimentos de testemunhas, requisitar 
documentos e esclarecimentos técnicos ou periciais, assim como todos os atos 
necessários nos termos da Lei. 

 
III - O prazo para conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período. 
 

IV - Ao término dos trabalhos a comissão apresentará relatório 
circunstanciado contendo as narrativas dos fatos apurados, bem como todos os 
elementos constantes dos autos e demais atos realizados pela comissão, contendo ao 
final parecer conclusivo, que será remetido à autoridade competente para proferir sua 
decisão, por meio de despacho justificado, ficando a comissão à disposição até 
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decisão final do expediente para prestar os esclarecimentos que se fizerem 
necessário. 

  
V - A Comissão deverá, ainda, remeter a via original deste processo 

para fins de arquivo junto ao Departamento Pessoal. 
 

VI – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
                                    

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 18 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9821/25, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

DESIGNA COMISSÃO DA SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA Nº 01/2025 PARA APURAR FATOS E 
EVENTUAIS RESPONSABILIDADES NO TOCANTE AOS 
FATOS NARRADOS NO OFÍCIO Nº 07/2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e, 

 
CONSIDERANDO Ofício nº 07/25, da Diretora do Departamento 

Municipal de Meio Ambiente, que comunica furto de motosserra; 
 
CONSIDERANDO a necessidade ou exigência da administração pública 

em apurar e, eventualmente, responsabilizar pormenorizadamente fatos ou atos desta 
natureza; 

 
RESOLVE, 

 
I – Designar os servidores públicos municipais efetivos RODRIGO 

WIEZEL BELOTTI, ÉDI CARLOS DONIZETE TEIXEIRA MENDES e RITA DE 
CÁSSIA BONARDI GONÇALVES, sob a presidência do primeiro para, sem ônus a 
municipalidade, constituírem Comissão Especial da Sindicância Administrativa nº 
01/2025, conforme solicitado pelo Diretor Administrativo desta municipalidade, 
requerendo providências para apurar os fatos apresentados no Ofício nº 07/2025, da 
Diretora Municipal de Meio Ambiente, que comunica furto de motosserra, no sentido 
de levantar eventuais responsabilidades, bem como as demais situações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos, devendo observar os direitos constitucionais da 
ampla defesa e do contraditório do devido processo legal e dos recursos inerentes aos 
intimados. 

 
II - A Comissão ora instituída poderá realizar diligências, tomar 

declarações dos envolvidos, designar depoimentos de testemunhas, requisitar 
documentos e esclarecimentos técnicos ou periciais, assim como todos os atos 
necessários nos termos da Lei. 

 
III - O prazo para conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período. 
 

IV - Ao término dos trabalhos a comissão apresentará relatório 
circunstanciado contendo as narrativas dos fatos apurados, bem como todos os 
elementos constantes dos autos e demais atos realizados pela comissão, contendo ao 
final parecer conclusivo, que será remetido à autoridade competente para proferir sua 
decisão, por meio de despacho justificado, ficando a comissão à disposição até 
decisão final do expediente para prestar os esclarecimentos que se fizerem 
necessário. 
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V - A Comissão deverá, ainda, remeter a via original deste processo 

para fins de arquivo junto ao Departamento Pessoal. 
 

VI – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
                                    

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 18 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(PRAZO DETERMINADO) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
ÉRICA CRISTINA DA SILVA 
CPF Nº 303.X X X.X X X-58 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (DOIS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Processo Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
(PRAZO DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto 
Municipal Nº 6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 18 de fevereiro de 2025. 

                                                                                            
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(PRAZO DETERMINADO) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
PAULA LETICIA FONSECA 
CPF Nº 178.X X X.X X X-22 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (DOIS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Processo Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PRAZO 
DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto Municipal Nº 
6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 18 de fevereiro de 2025. 

                                                                                   
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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Setor de Fiscalização de Posturas 
 

EDITAL  DE LIMPEZA 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo vem através do presente edital, notificar os proprietários de 

terrenos, localizados nos bairros: PARQUE SOL NASCENTE, RESIDENCIAL ALTO DO MORUMBI, 

JARDIM MORUMBI, CENTRO, VILA MENDES,VILA CINTRA E RESIDENCIAL MORUMBI para que 

no prazo de 20 dias, a contar da data de publicação deste, providenciem a limpeza de seus terrenos e venham a 

manter o bom estado e asseio nos mesmos, conforme determina a Lei 2125/96 nos termos do artigo 32 e alterada 

pela Lei Complementar nº 42/03.  
Decorrido o prazo e não havendo a limpeza dos terrenos, o proprietário será multado em 100 UFM, conforme 

determina a Lei 2125/96 nos termos do artigo 33 e alterada pela Lei Complementar nº 42/03.  

Entende-se por limpeza de terrenos, as seguintes atividades: 

I – a capinagem mecânica ou roçagem do mato, eventualmente achadiço do imóvel; 

II – A remoção de produtos provenientes das operações descritas no inciso precedente; 

III – A cata e a remoção dos detritos e lixos domiciliares, comerciais, industriais ou hospitalares depositados nos 

referidos imóveis; 

IV – a cata e remoção dos entulhos, cacos e demais fragmentos similares; 

V – a cata e a remoção dos resíduos botânicos, tais como: galhos, troncos, folhagens e congêneres. 

 

IMPORTANTE: 

 É PROIBIDO REALIZAR A CAPINA QUÍMICA UTILIZANDO QUALQUER TIPO DE 
HERBICÍDA (MATA MATO). 

 É PROIBIDO EFETUAR QUEIMADAS, PARCIAIS OU TOTAIS, DE MATERIAIS DE 

QUALQUER TIPO, INCLUSIVE OS RESULTANTES DA LIMPEZA DOS TERRENOS. 
 

 

 

Fiscalização de Posturas 
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Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL

Setor de Vigilância Sanitária

Laudas para publicação

 

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO
DA LICENÇA SANITÁRIA referente à:

Protocolo: 3436315

Data de Protocolo: 27/06/2024

Estabelecimento / Equipamento Raio X Odontológico Intra-Oral

CEVS: 354760120-863-000257-1-2 / CEVS: 354760120-863-000258-1-0

Data de Validade: 29/01/2026

Razão Social: CLINICA RAMOS ODONTOLOGIA LTDA

CNPJ: 52XXXXXX/XXXX-69 - CNAE: 8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

Endereço: Rua João Bueno dos Reis, N° 178, Jardim Boa Vista

Município: SANTA ROSA DE VITERBO - CEP: 14270-000 - UF: SP

Responsável Legal e Técnico: ANA CARLA COSTA RAMOS

CROSP: 48313 UF: SP
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